
 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020 

(Do Sr. BOSCO COSTA) 

Altera a Lei nº 9.503, de 1997, que 
institui o Código de Trânsito Brasileiro, para 
dispor sobre instalação obrigatória de 
dispositivo em veículos automotores 
sensíveis à presença ou a ausência de 
bebida alcóolica na respiração do condutor. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 105 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor 

sobre instalação obrigatória de etilômetro em veículos automotores. 

Art. 2º O art. 105 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art. 105 .................................................................................. 

................................................................................................. 

VIII – dispositivo em veículos automotores sensíveis à 

presença ou a ausência de bebida alcóolica na respiração do 

condutor, vinculado ao sistema de partida do motor, segundo 

normas estabelecidas pelo Contran. 

................................................................................................. 

§ 6º As exigências estabelecidas nos incisos VII e VIII 

do caput deste artigo não se aplicam aos veículos destinados à 

exportação. 

§ 7º  A exigência estabelecida no inciso VIII do caput deste 

artigo será progressivamente incorporada aos novos projetos 

de automóveis e dos veículos deles derivados, fabricados, 

importados, montados ou encarroçados, a partir do primeiro 

ano após a definição pelo Contran das especificações técnicas 

pertinentes e do respectivo cronograma de implantação e, a 

partir do terceiro ano após esta definição, para os demais 

automóveis zero quilômetro de modelos ou projetos já 

existentes e veículos deles derivados. 
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§ 8º A partir do quarto ano após a definição a que se refere o § 

7º, os proprietários dos veículos que ainda não possuírem o 

equipamento exigido no inciso VIII deverão providenciar sua 

instalação, conforme calendário definido pelo Contran, que se 

iniciará a partir de veículos mais novos, com prazo não superior 

a cinco anos para renovação de toda a frota.  

§ 9º O equipamento exigido no inciso VIII será aferido de 

acordo com a metodologia e na periodicidade estabelecidas 

pelo Contran, ouvido o órgão ou entidade de metrologia legal.” 

(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

                          Nos termos do art. 105 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), 

instituído pela Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, são estabelecidos 

determinados equipamentos obrigatórios dos veículos, com a ressalva de que 

outros podem ser definidos pelo Conselho Nacional de Trânsito (Contran). 

                         Segundo o art. 165 do CTB, dirigir sob a influência de álcool ou 

de qualquer outra substância psicoativa que determine dependência constitui 

infração gravíssima, com penalidade de multa, multiplicada por dez vezes, e 

suspensão do direito de dirigir por doze meses. Além disso, como medida 

administrativa, há recolhimento do documento de habilitação e retenção do 

veículo. Caso o infrator reincida na infração, em período de doze meses, terá 

sua Carteira Nacional de Habilitação (CNH) cassada. 

Não obstante às duras penalidades já instituídas pelo CTB, 

continuamos a ver, diariamente, a morte de inúmeras pessoas em decorrência 

de motoristas que dirigem embriagados. Como bem difundido neste momento 

de crise na saúde pública, com a grave ameaça do coronavírus, é obrigação do 

Poder Público proporcionar um ambiente seguro para nossos cidadãos. Em 

vias terrestres, a atitude do Congresso Nacional não pode ser diferente. A 

instalação de dispositivo em veículos automotores sensíveis à presença ou a 

ausência de bebida alcóolica na respiração do condutor, vinculado ao sistema 

de partida do motor de veículos, medida aqui proposta, deve ser encarada 

como instrumento de preservação de vidas. O equipamento obrigatório que 
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pretendemos instituir tem o objetivo de liberar o acionamento do motor veicular 

somente na hipótese de resultado negativo no “teste do bafômetro”, como é 

comumente denominado.  

A par de todas as dificuldades a respeito da instalação de tal 

equipamento, nossa proposição permite a instalação gradual dos 

equipamentos na frota. Sabemos que, em um primeiro momento, a instalação 

terá custo mais elevado, quando será exigido apenas em novos modelos. 

Dessa forma, minimiza os impactos na parcela da população menos favorecida 

economicamente. Seguindo esse raciocínio, o calendário de implantação da 

medida prevê que os veículos mais antigos sejam submetidos à exigência ao 

final do prazo de renovação da frota. Isso permitiria, até lá, a redução natural 

dos custos de instalação do equipamento devido ao aumento de demanda e de 

concorrência, além da própria evolução tecnológica, a qual tem proporcionado 

o surgimento de inúmeros equipamentos sofisticados a preços cada vez mais 

acessíveis. 

Reiteramos nossa posição de prover condições seguras para 

todos os usuários das vias terrestres. A obrigatoriedade da instalação de 

dispositivo nos veículos automotores reduzirá drasticamente o número de 

condutores que dirigem sob a influência de álcool, e, por conseguinte, o 

número de acidentes, lesionados e mortos. 

São esses os fundamentos que abrigam a presente iniciativa, 

formulada para aprimorar o Código de Trânsito Brasileiro.  

Em vista do exposto, pedimos o apoio de nossos Pares para a 

aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 
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